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PORTARIA  Nº 744/2017

O  Prefeito  do  Município  de  Silva  Jardim,
Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas
atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso
IX, da Lei Orgânica do Município,  de 05 de
abril de 1990,

R E S O L V  E,

Homologar  o  resultado  do  Concurso  Público  nº

001/2017, realizado para atendimento a Prefeitura Municipal de Silva Jardim e o

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Silva Jardim –

IPSJ, para as categorias funcionais relacionadas no item 1.2 do referido Edital,

com validade de 24 (vinte e quatro) meses, tendo este ato eficácia a partir de 08

de janeiro de 2018, data que será iniciado o prazo de vigência do Concurso Pú-

blico nos moldes do parecer da Comissão Coordenadora.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 16 de Novembro de 2017.

                      WANDERSON GIMENES ALEXANDRE
                      PREFEITO
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